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      R
      ESUMO
    

    
      
    

    
      Este estudo propõe-se a realizar uma análise sobre a implementação da Lei 12.527/2011, também conhecida como Lei de Acesso à Informação, ou, simplesmente, LAI, em três instituições do Executivo Federal. Pretende-se, com isso, compreender como tem se dado a construção da nova transparência pública proposta pela norma, condição esta estabelecida pelos mecanismos de comunicação, voltados para efetivar a interação entre a Administração Pública e o cidadão. O objeto desta pesquisa, portanto, é a analisar tanto os desafios impostos ao estabelecimento de uma cultura de transparência, a partir da publicação e implementação LAI, e como os mecanismos de diálogo, fundados pela norma, estão em enfrentamento com a cultura da opacidade, quanto investigar como a lei se legitima, dentro da Administração Pública, a partir dos mecanismos dialógicos, fundados pela LAI, para a efetivação da transparência no Estado brasileiro. Do ponto de vista metodológico, a proposta é ancorar a pesquisa em uma análise comparativa, com vistas à compreensão das divergências, coincidências e ausências, encontradas no estudo de três ouvidorias públicas: a do Banco Central, a do Ministério das Comunicações e a do Ministério da Fazenda. A partir dessa comparação, buscar-se-á compreender como tem se dado a construção da transparência pública proposta pela LAI, a fim de demonstrar que essa transparência vem sendo baseada em processos de comunicação voltados para um diálogo mais efetivo entre as instâncias da Administração Pública e o cidadão. Acredita-se, assim, que esta análise permitiu sugerir relações entre os modelos de processos administrativos escolhidos três instituições selecionadas, com intuito de demonstrar que os mecanismos de diálogo fundados pela LAI estão em enfrentamento com a cultura da opacidade nessas instituições, de modo a modificá-la. Do ponto de vista teórico, a compreensão do fenômeno de transformação da cultura de opacidade, analisada a partir da perspectiva comunicacional, baseia-se, principalmente, na Teoria do Agir Comunicativo, de Jürgen Habermas. Logo, o que se apresenta aqui é um estudo acerca da implementação da LAI como um estímulo à mudança de cultura estatal, partindo-se da premissa de que cada processo administrativo (ou de transparência) pode ser transformado em um processo de Comunicação. Ver-se-á que a dimensão comunicativa aparece como um fenômeno dialógico desse processo, com potencial de contribuir para a construção de uma nova comunicação pública do Estado brasileiro. Constata-se, ainda, que em certa medida já se pode falar em transparência estatal em certas instituições públicas no Brasil.
    

    
      
    

    
      Palavras-chave:
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      ABSTRACT
    

    
      
    

    
      This work aims to analyze the enforcement of Law 12.527/2011, also known as "Lei de Acesso à Informação" (Information Access Act), or simply LAI, within three institutions of the Brazilian Federal Government. It intends to comprehend how this act is helping to build the new public transparency, a condition imposed by the mechanisms of communication in order to deepen the relation between the Public Administration and Citizens. The purpose of this research is therefore to examine the challenges to establish a transparency culture after the publication and enforcement of the LAI and also to investigate how the LAI mechanisms for dialogue are coping with the culture of opacity and how that act gets legitimacy within Public Administration, especially from the dialogic mechanisms created by LAI to induce effective transparency in Brazilian State. From the methodological point of view, this research has its fundaments in a comparative analysis as to understand the differences, coincidences and absences found in the ombudsmen of three public institutions: the Central Bank, the Ministry of Communication and the Department of the Treasury. With this comparison in mind, it will try to understand how the construction of the public transparency proposed by LAI is being conducted to show that the transparency has been based on processes of communication and on a more effective dialogue between instances of Public Administration and Citizens. This analysis suggests possible relationship between the models of administrative processes chosen from those three selected institutions, what proves that the mechanisms of dialogue developed by LAI are dealing with the culture of opacity inside those institutions, so as to modify it. From the theoretical point of view, the understanding of the opacity cultural transformation phenomenon analyzed from the communication perspective is based mainly on the "Theory of Communicative Action", by Jürgen Habermas. In this sense, what is presented here is a study about the LAI enforcement as a stimulus for state cultural change, starting from the premise that each administrative process (or transparent) can be transformed into a process of communication. It shows that communicative dimension appears as a dialogic phenomenon of this process, with condition to contribute to the construction of a new public communication system in Brazilian State. And one can already speak about state transparency in some public institutions in Brazil.
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      1. INTRODUÇÃO
    

    
      
    

    
      Em que medida a comunicação contribui para a efetivação da transparência no Estado? Essa pergunta foi a primeira de uma série de outras que deram origem a esta pesquisa. No cenário de implementação da Lei 12.527/2011, também conhecida como Lei de Acesso à Informação, ou simplesmente LAI, o Estado começava a se comunicar de um jeito diferente, demonstrando que havia espaço para relacionar-se, de forma dialógica, com o cidadão
      
        [1]
      
      . 
    

    
      Poucos anos antes, mais precisamente em 2009, a Presidência da República havia posto no ar o Blog do Planalto com um detalhe que surpreendeu a muitos: não eram permitidos comentários na página. Ou seja, não havia interação entre Estado e cidadão. A velha tradição estatal de comunicar-se por meio de porta-vozes, que tanto marcou a comunicação “pública”
      
        [2]
      
       do Executivo Federal, ainda dava mostra de sua força, a despeito do avanço das novas tecnologias e da ampliação da comunicabilidade trazida pela Internet.
    

    
      Este estudo, portanto, nasce da inquietação gerada pelas reflexões sobre a(s) dimensão(ões) comunicacional(ais) da LAI. O que se pretende com ele é conhecer os desafios enfrentados para a efetivação da norma e questionar o papel da comunicação nesse novo contexto de normatização da transparência. Assim, os processos administrativos gerados pelos pedidos de informação seriam instrumentos de enfrentamento da histórica opacidade estatal? Seriam ainda, esses processos, fenômenos meramente declaratórios e procedimentais, orientados por uma vocação exclusivamente instrumental (isto é, voltados para um fim), ou seriam fenômenos de diálogo e interação? 
    

    
      Dessas inquietações nasceram as perguntas norteadoras da pesquisa, as quais ‒ se verá mais à frente ‒ deram origem a uma outra dúvida: qual a ordem de importância das interações entre Estado e cidadão para a legitimação da norma? Durante toda a pesquisa, essa e as demais questões estiveram (e estão) ligadas a três conceitos essenciais para dissertação: cultura, transparência e opacidade.  
    

    
      Grosso modo
      , o termo cultura pode ser usado para referir-se ao constructo formado pela tradição, formação e costumes, segundo o jurista, sociólogo e historiador Oliveira Vianna (1987). Mais adiante, os conceitos de opacidade e transparência serão apresentados e discutidos. Por ora, importa esclarecer que o termo transparência é usado nos estudos sobre o Estado para designar instrumentos e iniciativas voltados para promoção e garantia da visibilidade e acessibilidade às informações e ações governamentais, enquanto a opacidade refere-se ao seu oposto, ou seja, ao segredo estatal.
    

    
      Aliás, quando nasceu, a LAI não propunha tornar o Estado mais comunicativo, e sim torná-lo mais transparente. A título de esclarecimento, na física, o termo se refere à propriedade dos sistemas ópticos que permite ver através deles.
      
        [3]
      
       Nos estudos sociais, como em Ciência Política e Administração Pública, refere-se ao princípio que permite aos cidadãos ver por meio das estruturas e lógicas do Estado, tomando, assim, consciência dos fluxos de informação e de poder. Dito de outro modo, usa-se transparência nos estudos políticos para designar “instrumentos e iniciativas que promovem e asseguram a visibilidade e acessibilidade das informações, e ações governamentais das pessoas sujeitas ao escrutínio público”, conforme explica Fabiano Angélico, na dissertação de mestrado 
      Lei de Acesso à Informação Pública e seus possíveis desdobramentos à accoutability democrática no Brasil
       (2012).
    

    
      Este estudo, portanto, propõe-se a investigar os desafios impostos tanto à legitimação da norma, quanto à sua implementação, enquanto processo modificador da cultura de transparência, partindo-se da compreensão de que cada demanda por acesso à informação
      
        [4]
      
       se configura em uma oportunidade de comunicação (aqui entendida em seu sentido dialógico). O que se quer é compreender como tem se dado a construção da nova transparência pública proposta pela lei, no âmbito de três ouvidorias públicas federais, com a finalidade de investigar se essa transparência é construída por processos de comunicação, voltados para tornar o diálogo mais direto entre instâncias da Administração Pública e o cidadão. Com isso, crê-se que será possível sugerir relações entre os modelos administrativos escolhidos pelas três ouvidorias para implementarem a LAI, com vistas a demonstrar que os mecanismos de diálogo fundados pela norma tensionam a cultura da opacidade, de modo a modificá-la.
    

    
      O elemento catalisador de transformação da cultura institucional pública surge de um fato novo: a publicação de um ato normativo que trata especificamente de acesso à informação
      
        [5]
      
      . Especialistas entendem que países dotados de legislação específica sobre o acesso a dados detidos pelos governos tendem a ser mais abertos, ou seja, os atos estatais são mais públicos do que aqueles emanados pelos Estados que não contam com ato legal desse tipo (OSJI, 2006). Embora ainda perdurem inúmeros desafios à implementação, como o desconhecimento da norma por parte dos cidadãos, a LAI propõe institucionalizar a transparência dentro do Estado brasileiro, afastando a obscuridade e a opacidade dos atos estatais, à semelhança de leis de mesmo teor publicadas em outros países. Diferentes pesquisadores em todo o mundo, como Gregory Michener
      
        [6]
      
      , Tobby Mendel
      
        [7]
      
      , Fabiano Angélico
      
        [8]
      
      , entre outros, defendem que um Estado transparente reforça a democracia, enfrenta a corrupção e promove mais efetivamente os direitos dos cidadãos. 
    

    
      Entende-se assim que leis de acesso geram novas demandas sociais por informação e, consequentemente, por direitos. Trata-se de uma dinâmica com o potencial de reorganização do funcionamento da Administração Pública, algo que, de forma hipotética, funda mecanismos mais rígidos de funcionamento e controle da máquina pública. Tais mecanismos destinam-se a atender a demandas, gerar respostas, organizar informações, cumprir prazos, criar sistemas, impessoalizar ações. 
    

    
      A repetição desse fenômeno aperfeiçoa o processo estatal de comunicação e transforma a cultura de opacidade, gerando, pouco a pouco, mais transparência. E é esse fenômeno processual que carrega em si o espírito da Lei 12.527/2011: o de modificar a cultura do Estado brasileiro de modo que a transparência seja a regra e a opacidade, a exceção
      
        [9]
      
       – não que a lei, por si mesma, tenha o condão de modificar a cultura, mas a lei materializa o poder coercitivo do Estado, em que desobediência resulta em sanção. Desse modo, nova cultura de transparência começa a se materializar nos pedidos de acesso que, em novembro de 2013, 18 meses após o início da vigência da norma, alcançaram a casa das 132 mil solicitações. O Brasil foi o nonagésimo país do mundo a ter uma lei específica para tratar de acesso à informação, considerando-o como um direito humano fundamental.
    

    
      Entretanto, embora seja considerada progressista, pelos especialistas, dado o fato de seu escopo ser mais abrangente do que o de outras leis de acesso do mundo (MICHENER, 2011), a LAI enfrenta críticas, nascidas principalmente no início de sua implementação, em especial devido à ausência de um ente especializado e independente para cuidar dos assuntos relacionados ao direito de informação. Em que pese às objeções, é possível dizer que o Brasil já apresentava, antes da publicação da norma, um razoável nível de transparência ativa
      
        [10]
      
      , em especial, no que se refere à divulgação proativa de despesas e controle fiscal, embora tal transparência fosse considerada, pelos críticos, não acessível ao cidadão comum. No que se refere à transparência passiva
      
        [11]
      
      , ou seja, ao estabelecimento de mecanismos de resposta a partir de solicitações advindas da sociedade, a Lei 12.527/2011 inovou ao indicar, por exemplo, onde e de que maneira o solicitante deveria demandar por informação, qual o tempo máximo para concessão de resposta e quais possibilidades de negativa de acesso, aspectos intrinsecamente ligados ao direito de acesso. Apesar de toda essa discussão ter como pano de fundo o direito à informação e o direito à comunicação, este estudo não se deterá nesses aspectos. Tampouco buscará dissecar, de forma direta, a norma. No entanto, intentará, sim, analisar a adoção da lei brasileira como caminho para desenvolvimento, ampliação e aprimoramento da cultura de transparência na Administração Pública sob o prisma da comunicação, como já se disse.
    

    
      A pesquisa, portanto, não aborda diretamente o instrumento normativo, mas os modelos estrutural e cultural
      
        [12]
      
       constituídos para ancorar nova forma de acesso a informações produzidas pelo Estado e sob a sua custódia – acesso esse que tem se dado por meio de processos dialógicos. Considera-se aqui que, a partir da lei, a dinâmica entre Administração Pública e sociedade passa ser dialógica e, consequentemente, mais transparente. Entende-se que as duas coisas estão associadas, pois quanto mais se comunica mais transparente é o Estado e quanto mais transparente, mais se comunica. Logo, parte-se do princípio de que tal dinâmica é, essencialmente, um processo comunicacional. 
    

    
      
    

    
      1.1. Objeto, problema e justificativas
    

    
      
    

    
      Isto posto, passa-se a apresentar, de modo objetivo, as questões norteadoras deste estudo. Optou-se por duas perguntas, porque se acredita que a segunda deriva da primeira. 
    

    
      
    

    
      Quadro I: 
      Quadro-síntese dos problemas de pesquisa
    

    
      
    

    
    
    
      
        	
          
            1
            a
             pergunta
          

        
        	
          
            Quais os desafios impostos ao estabelecimento de uma cultura de transparência, a partir da implementação da Lei de Acesso à Informação em três instituições do Executivo do Brasil, e em que medida os mecanismos de diálogo, fundados pela norma, estão em enfrentamento com a cultura da opacidade para modificá-la
            
              [13]
            
            ? 
          

        
      

      
        	
          
            2
            a
             pergunta
          

        
        	
          
            Como a lei se legitima, dentro da Administração Pública brasileira, a partir dos mecanismos dialógicos fundados pela norma, para a efetivação da transparência?
            
              [14]
            
          

        
      

    

    
      Fonte:
       Elaboração própria.
    

    
      
    

    
      A referência aos desafios, internos e externos, dá forma, por meio de um questionamento, à percepção de que é no ambiente externo que se legitima o ato normativo, mas é no ambiente interno que essa legitimidade se materializa. Isto é, ainda que o Estado brasileiro esteja em um processo de modernização,
      
        [15]
      
       o que passa necessariamente pela efetivação da transparência dos processos estatais, é a demanda social por informação pública que pressiona as instituições públicas e efetiva o processo de desvelamento dos atos do Estado. Essa pressão, social e externa, gera uma impressão no ambiente interno, de modo que uma demanda (x) toma a forma de um Processo Administrativo de Transparência. Tal solicitação é interpretada e ressignificada, pelo agente público,
      
        [16]
      
       conforme o conteúdo cultural da instituição, e segue por mecanismos institucionais, criados com a finalidade de gerar resposta. 
    

    
      
    

    
      Figura I: 
      Modelo do fenômeno proposto para o estudo
      
        [17]
      
    

    
      
        [image: ]
      
    

    
      Fonte:
       Elaboração própria.
    

    
      
    

    
      Tais mecanismos de resposta da esfera institucional diante das demandas sociais devem destinar-se a organizar informações, a cumprir prazos, a criar sistemas de gerenciamento de dados, a tornar ações impessoais, enfim, a gerar reações. O resultado desse processo são respostas que, dado o nível de opacidade ou transparência, podem ser traduzidas como: x + y, a saber, quando à demanda é adicionada ao conteúdo institucional, ou x – y, ou seja, quando essa demanda não é atendida ou é atendida com restrições.
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      Como é possível observar, trata-se de um processo complexo, multidimensional e multifacetado, que é capaz de impactar a organização institucional de diversas formas e com diferentes intensidades, causando conflitos, trocas, inovações. Para entendê-lo com honestidade, o pesquisador deve se perguntar, entre outras coisas, se esse processo tem tornado a cultura de diálogo com a esfera institucional mais rica, mais complexa; qual a natureza dos conflitos; ou ainda se há choques de cultura dentro da instituição observada, entre outras questões possíveis. Deve-se, ainda, compreender que elementos integram essa cultura, com suas múltiplas dimensões.
    

    
      Isso posto, os propósitos deste estudo podem ser enunciados, de forma simples, no quadro apresentado a seguir.
    

    
      
    

    
      Quadro II: 
      Objetivos da pesquisa e categorias de análise
    

    
      
    

    
    
    
      
        	
          
            1
          

        
        	
          
            A pesquisa se propõe a...
          

        
        	
          
            ...investigar os desafios internos à Administração Pública Federal brasileira impostos tanto à legitimação da Lei 12.527/2011, quanto à sua implementação, enquanto processo modificador da cultura de transparência, partindo-se da compreensão de que cada demanda por acesso à informação se configura em uma oportunidade de comunicação (no sentido dialógico)...
          

        
      

      
        	
          
            2
          

        
        	
          
            para...
          

        
        	
          
            ...compreender como tem se dado a construção da nova transparência pública proposta pela norma no âmbito de três ouvidorias públicas federais...
          

        
      

      
        	
          
            3
          

        
        	
          
            com 
          

          
            a finalidade de...
          

        
        	
          
            ...investigar se essa transparência é construída por processos de comunicação, voltados para tornar o diálogo mais direto entre instâncias da Administração Pública e o cidadão... 
          

        
      

      
        	
          
            4
          

        
        	
          
            o 
          

          
            que permitirá
          

          
            ...
          

        
        	
          
            ...sugerir relações entre os modelos de administrativos escolhidos pelas três ouvidorias para implementar a LAI, com vistas a perquirir se os mecanismos de diálogo fundados pela norma estão em enfrentamento com a cultura da opacidade de modo a modificá-la.
          

        
      

    

    
      Fonte:
       Elaboração própria
    

    
      
    

    
      Isso posto, salienta-se que aqui se busca explorar tanto a compreensão estrutural que envolve os relacionamentos institucionais, quanto as dinâmicas estabelecidas entre sociedade e agentes públicos. É com base nisso que se pretende investigar quais os desafios da lei, no que tange à implementação da cultura de transparência, e quais as soluções construídas para contorná-los. Para essa investigação, analisa-se o processo de transparência a partir de informações colhidas nas Ouvidorias do Banco Central e dos Ministérios da Fazenda e das Comunicações. 
    

    
      A escolha pela Ouvidoria do Banco Central (Bacen ou BCB) se deu em função de dois fatores. O primeiro diz respeito ao fato de a instituição integrar o grupo de dez ouvidorias públicas,
      
        [19]
      
       as quais vinham discutindo formas de implementação da lei de acesso e processos de transparência, desde antes de a LAI entrar em vigor, em maio de 2012. O segundo fator diz respeito à reconhecida competência do banco em modelagem de processos,
      
        [20]
      
       dado que procedimentos amadurecidos encurtam o tempo necessário para o fluxo de informação dentro da instituição. Portanto, uma vez que a formulação clara e efetiva de procedimentos, encaminhamentos e respostas leva à celeridade dos processos, acredita-se, inicialmente, que o estudo nessa autarquia ajudará na compreensão da importância deles nos  dois primeiros anos de existência da norma.
    

    
      A opção pelo Ministério da Fazenda (MF) diz respeito não somente ao fato de essa entidade também participar dos estudos das ouvidorias públicas, mas ainda devido aos esforços institucionais em responder ao cidadão dentro dos vinte dias
      
        [21]
      
       previstos na lei. Isso tem ocorrido a despeito de o “negócio” do ministério ser considerado “duro” e pouco acessível ao público em geral. Suspeita-se que essa efetividade se deva ao fato de a Fazenda atuar com diversos temas diretamente ligados à vida do cidadão – como tributos, contribuição previdenciária, imposto de renda –, o que contém, naturalmente, maior potencial de interesse, comunicação e de controle por parte da sociedade. Salienta-se que nessa instituição busca-se entender, principalmente, em que medida o quadro de servidores pode colaborar com o desenvolvimento da cultura de transparência. 
    

    
      Por fim, justifica-se a escolha pelo Ministério das Comunicações (MiniCom), devido ao fator surpresa trazido pelo levantamento preliminar (pesquisa exploratória
      
        [22]
      
      ) realizado para este estudo. A despeito de o MiniCom ser uma instituição cujos procedimentos de outorga e concessão de radiodifusão não pareciam transparentes aos militantes do setor nem para aqueles que se interessam por políticas de comunicação, esse foi o primeiro ministério a se antecipar no levantamento das demandas sociais por informação reprimidas. 
    

    
      Antes mesmo de a lei entrar em vigor, a equipe que comandava a Ouvidoria do MiniCom encaminhou e-mail
      
        [23]
      
       a grupo de jornalistas com questionamentos do tipo: “Quais os assuntos que você mais gostaria de ter acesso com a vigência da Lei de Acesso à Informação?”. Essa e outras perguntas, feitas de forma proativa, geraram um segundo documento que, mais tarde, veio a ocupar a área do FAQ (do inglês, 
      Frequently Asked Questions
      ) no 
      site
       do ministério. Nesse sentido, acredita-se que a observação do processo no MiniCom apresentará em que dimensão a demanda externa gera legitimidade para a norma.
    

    
      Diante deste quadro, explicita-se que esta pesquisa se compromete com o estudo comparado entre os modelos administrativos destinados a dar resposta ao cidadão, conforme as justificativas dadas acima. Ademais, justifica-se não somente pela suposta contribuição que se pretende dar ao fenômeno de transformação da cultura de opacidade, como ainda pelo desafio de discutir o tema a partir da perspectiva da dimensão comunicacional pertencente ao processo de implementação e consolidação da LAI. 
    

    
      O que se propõe é um novo questionamento sobre o atual processo de transparência, de modo a verificar se a LAI pode ser vista não apenas como um fenômeno processual-jurídico, ou ainda político, mas também como um fenômeno dialógico, comunicacional. Reforça-se ainda que a finalidade deste estudo é a de identificar mecanismos e investigar processos desenvolvidos dentro das instituições durante os dois primeiros anos de existência da LAI – período compreendido desde a publicação
      
        [24]
      
       da norma, em novembro de 2011 –, de forma a demonstrar que essa transparência vem sendo desenvolvida e ampliada por meio de processos de comunicação voltados para efetivar um diálogo mais efetivo entre instâncias da Administração Pública e o cidadão. Crê-se ainda que a cada comunicação realizada, a partir das solicitações por informação feita pelo cidadão, surja um novo estágio comunicativo do Estado. 
    

    
      Espera-se também contribuir para o estudo de Políticas de Comunicação e de Cultura, do Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Comunicação da UnB, incentivando novos estudos sobre o tema, a partir da perspectiva da Comunicação, bem como colaborar para a compreensão de um fenômeno de fundamental importância para a atualidade e para a consolidação democrática do Estado brasileiro. 
    

    
      
    

    
      1.2. Panorama da dissertação
    

    
      
    

    
      Apresentada a primeira parte da introdução, importa discorrer acerca da estruturação deste estudo, que está dividido em três partes: quadro teórico de referência, desenvolvimento da pesquisa e análise empírica e discussão dos dados.
    

    
      O quadro teórico de referência apresenta as contribuições do pensamento teórico de Jürgen Habermas para esta dissertação. Serão discutidos a teoria do agir comunicativo e o conceito de publicidade segundo o autor. Abordar-se-á ainda a questão do entendimento e os motivos de essa categoria ser central para a teoria de Habermas e também para essa pesquisa. Nessa seção serão explicitadas as racionalidades instrumental e substantiva e como a razão comunicativa pode servir como medida conciliatória entre dimensões tão distintas.
    

    
      Na parte que aborda o desenvolvimento da pesquisa, ter-se-á a contextualização do debate. Será abordado o nascimento do direito de acesso à informação no mundo e ainda como se deu o processo de positivação desse direito no Brasil. Tratar-se-á, também, do cenário e dos fatos que envolvem o nascimento da Lei 12.527/2011. Além disso, discutir-se-á, de forma breve, mas não menos crítica, a formação do Estado brasileiro, passando pela apresentação de alguns conceitos, como transparência e opacidade. Nessa seção, apresentar-se-á a reforma do Aparelho do Estado, promovida por Bresser-Pereira, e, por fim, ter-se-á a problematização do debate com foco em sua dimensão política. Importa também dizer que, nessa parte, será discutida a metodologia, ou seja, o conjunto de métodos e técnicas pelos quais o estudo se realiza.
    

    
      Na parte final, têm-se a análise empírica e a discussão de dados. Optou-se por dividi-la em três momentos, de modo apresentar os dados de forma mais didática e sistematizada. Apesar de incomum, optou-se por este formato por considerá-lo de mais fácil apreensão, já que não são poucos os aspectos encontrados em cada uma das três instituições estudadas. Portanto, o primeiro momento refere-se à análise descritiva; o segundo, à análise interpretativa, em que se terá a leitura do resultado da pesquisa sob o olhar da teoria habermasiana; e, no terceiro, tem-se análise comparativa, na qual se procurou desvendar semelhanças, diferenças e ausências entre as instituições investigadas. Após isso, serão apresentadas, de forma rápida, as considerações finais. 
    

    
      Isso posto, passa-se ao quadro teórico de referência, que demonstra as contribuições do pensamento habermasiano para esta dissertação.
    

    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      PARTE I: Quadro teórico de referência
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    

    
      
    

    
      2. CONTRIBUIÇÕES DO PENSAMENTO HABERMASIANO
    

    
      
    

    
      Feita a introdução e apresentados o objeto, o problema e as justificativas, passa-se a apresentar, de forma sucinta, o pensamento de Jürgen Habermas, a fim de perceber a afinidade de seus conceitos e pressupostos com a interpretação do presente objeto em análise. Antes, porém, importa observar que inicialmente, em um momento anterior à pesquisa empírica, pensou-se em usar a Teoria dos Sistemas, de Niklas Luhmann, como fundamentação teórica para análise do objeto. Contudo, a perspectiva dialógica e a ação comunicativa que este exigiu ‒ durante os primeiros contatos ‒ o estudo em campo, fez emergir a necessidade de outro entendimento teórico, oposto a Luhmann. 
    

    
      A teoria sistêmica de Luhmann propõe uma forma diferente de encarar não apenas a sociedade como um sistema social, mas também o indivíduo, o ator social, sujeito ou agente, que assume uma posição (sistêmica) inusitada, com relação àquele proposto por toda a tradição sociológica (LUHMANN, 2011). Nessa teoria, a Comunicação é encontrada como elemento essencial, embora instrumental, que diferencia o sistema social dos demais. Luhmann viu o fenômeno social como processo comunicativo autopoiético
      
        [25]
      
      . Desse modo, a teoria social proposta por Luhmann fundamenta-se na noção de sistema, conceito que o autor deriva dos estudos desenvolvidos pelos biólogos chilenos Humberto Maturana e Francisco Varela, fundadores da teoria da autopoiésis. A passagem da autopoiésis biológica para uma autopoiésis social ganhou importância e relevo por meio das ideias de Luhmann. É o que explica Teubner, um dos mais importantes intérpretes da teoria luhmanniana a partir do valor dela para a compreensão e o estudo do Direito.
    

    
      Graças a esse pensador [Luhmann], tal teoria deixou de ser concebida unicamente como uma teoria explicativa da vida e do conhecimento para se tornar num modelo teórico geral aplicável aos fenômenos sociais: para Luhmann, autorreferência e circularidade constituem o princípio vital [...] dos próprios sistemas sociais. Desse modo a autopoiésis deixa de ser concebida simplesmente como a condição necessária e suficiente da vida para assumir o estatuto de modelo explicativo de base de todo e qualquer sistema [...] (TEUBNER, 1989, p. X). 
    

    
      Em Luhmann, a sociedade aparece como um sistema autopoiético de comunicação, ou seja, “um sistema caracterizado pela organização autorreprodutiva e circular de actos de comunicação” (TEUBENER, 1989, p. XIII). Dentro desse sistema, novos e específicos circuitos comunicativos vão se gerando e se desenvolvendo. Assim que esses circuitos emergentes atinjam um dado grau de complexidade e proficiência em sua própria organização autorreprodutiva, tornam-se independentes do sistema social geral, originando sistemas autopoiéticos de segundo grau. Como exemplo para a compreensão dos subsistemas sociais, tem-se o quadro a seguir:
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